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EXTRATO CONTRATO

ANO -3 No 346 VICENTINA-MS, QUARTA-FEIRA, 29 DE MAIO DE 2019

PORTARIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2019 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
025/2019

PARTES:

CONTRATANTE: Consorcio Intermunicipal de Desenvolvi-
mento da Colônia - CIDECO 
CONTRATADA: Município de Vicentina-MS

OBJETO: Este contrato de programa tem por objeto transfe-
rir ao contratado os seguintes encargos e serviços mediante o 
pagamento dos valores devidamente ofertados pela empresa 
ENGQUALI ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. NO ÂM-
BITO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 005/2018 — CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO Nº 005/2018, REALIZADA PELO CIDECO: DESTINAÇÃO 
FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLI-
DOS URBANOS E DOMICILIARES (RSUD) - CLASSE II-A (NÃO 
PERIGOSOS E NÃO INERTES) A SEREM PRESTADOS NO 
ATERRO SANITÁRIO EXISTENTE NO MUNICÍPIO DE GLÓRIA 
DE DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. OS 
SERVIÇOS ENGLOBARÃO O TRANSBORDO E O TRANS-
PORTE DOS RESÍDUOS PELA EMPRESA DESDE OS LOCAIS 
DE TRANSBORDO ESTABELECIDOS EM CADA MUNICÍPIO 
ATÉ O ATERRO, BEM COMO O ATERRAMENTO DOS RESÍ-
DUOS NO SOLO COM A OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS DE 
ENGENHARIA E NORMAS OPERACIONAIS ESPECÍFICAS, 
CONFORME PREVISTAS NOS ANEXOS A ESTE EDITAL. OS 
SERVIÇOS SERÃO PRESTADOS EM ESTRITA CONFORMI-
DADE COM A LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 490, EXPEDIDA 
PELO IMASUL EM 5 DE DEZEMBRO DE 2014, DEVENDO 
SER OBSERVADAS PELA EMPRESA TODAS AS CARACTE-
RÍSTICAS, ATIVIDADES, RESPONSABILIDADES E CONDI-
CIONANTES CONTIDAS NA LICENÇA. CABERÁ À EMPRESA, 
EXCLUSIVAMENTE, A RESPONSABILIDADE PELA ART RES-
PECTIVA, BEM COMO TODOS OS CUSTOS DECORRENTES 
DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA.

REGIME DE EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será 
realizado por execução indireta.

VALOR: R$ R$ 112.992,20 (cento e doze mil, novecentos e 
noventa e dois reais e vinte centavos).

PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é da 
assinatura até 31/12/2019.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
08.011.18.122.0022.2052 Manutenção das Atividades do FMMA
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

DATA DA ASSINATURA: 17 de maio de 2019
ASSINANTES: Contratante: Aristeu Pereira Nantes — Presi-
dente do CIDECO; 
Contratada: Marcos Benedetti Hermenegildo — Prefeito Muni-
cipal.

PORTARIA Nº 052/2019 DE 20 MAIO DE 2019

“Dispõe sobre nomeação de aprovado(a) em concurso público 
de provas e títulos que especifica, e dá outras providências”.
O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de 
Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Mar-
cos Benedetti Hermenegildo, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a pessoa de DEIVID FRANCISCO 
BARBOSA DUARTE, aprovado no concurso de provas e 
títulos da Prefeitura Municipal de Vicentina, realizado em 2016, 
para o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA EPIDEO-
MOLÓGICA, em conformidade com o Decreto Municipal nº 
71 de 20 de dezembro de 2016, que homologou o resultado final 
do concurso público.

Art. 2º - O servidor público, supracitado e hora nomeada, inicia-
ram seu ofício junto à Secretária Municipal de Saúde – Vigilância 
em Saúde, a partir de 20 de maio de 2019.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,	     PUBLIQUE-SE,       CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte dias 
do mês de maio do ano de dois mil e dezenove.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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